
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
E1RELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias púbficas, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste 
Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 04 

SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: 3 f  /22_,1 
°ME'  

Data de Homologação: 31 de maio de 2023. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 31 de maio de 2023. 

De RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração interino 

. Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 —Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de 
resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, 
em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e 
Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

Senhor Prefeito, 

1. Conforme solicitado e justificado pela contratada, se faz necessário a prorrogação da 

vigência do seu contrato, do dia 31 de maio de 2023 para o dia 05 de junho de 2023, tempo 

necessário para que a referida empresa tenha condições de emitir sua última Nota Fiscal, 

referente ao mês de maio, tendo em vista divergência no valor total da referida Nota Fiscal. 

2. Esclarecemos que a referida prorrogação é tão somente para que a referida empresa tenha 

tempo hábil para emitir sua Nota Fiscal, conforme a própria empresa justificou, não 

caracterizando a existência de duas empresas prestando o mesmo serviço. 

3. Assim sendo, Senhor Prefeito, encaminhamos a presente demanda e solicitamos sua 

apreciação, em caráter de urgência, tendo em vista que o referido contrato está vencendo nesta 

data, 31 de maio de 2023. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 
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GABINETE DO PREFEITO 
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Anexos: 
a) Cópia do Contrato n°. 238/2021, 
b) Cópia do Aditivo n°. 01, de 16/12/2021, 
c) Cópia do Aditivo n°. 02, de 19/08/2022, 
d) Cópia do Aditivo n°. 03, de 28/04/2023, 
e) Oficio da empresa Renova, de 31 de maio de 2023. 

Cordialmente, 

Raimília tista de Oliveira 
Secretário d4dministração interino 
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a urbana eR -: enovo v:imPeza 

laçu-BA, 31 de maio de 2023. 

Ao 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Santa Rita de Cássia (BA) 

REFERENCIA: Contrato tr. 238/2021, prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, 
com gerenciantento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda a área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, 'tiquira e Malhada Grande, no Município 
de Santa Rita de Oissia(BA). 

Senhor Prefeito, 

Conforme nos foi informado pelo Setor de Contabilidade desse Município, a última Nota Fiscal 

encaminhada para fins de empenho e pagamento relativo aos serviços prestados no mês de maio/2023 está 

divergente do saldo contratual existente nos registros contábeis. 

Considerando que será necessário revermos todos os faturamentos efetuados ao longo do período 

do referido contrato, para identificarmos possíveis divergências ocorridas ao longo do tempo, revisão essa 

que demanda algum tempo, impossível de se concluir nesta data, solicitamos prorrogação da vigência 

deste contrato até dia 05 próximo, lapso durante o qual teremos condições de efetuar os acertos 

necessários, de modo a contabilizar os valores Empenhados com nossos registros. 

Informamos, por oportuno, que tal prorrogação será somente para fins contábeis, não afetando, de 

forma alguma, a execução dos referidos serviços. 

No aguardo de suas providências, desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

RENOVA SE ÇOS DÊ COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI 
CNPJ n 17.507.093/0001-48 

Marcos Ribeiro Rocha Panos 
Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta e transpoL:te de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públlcas, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste 
Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

CONTRATO 



ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 238/2021 
PREGÃO PRESENCIAL ht° 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°116)2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede Travessa Professora Helena, a/n - Centro, Santa Rita de Cássia. Estado do 
Bahia, CEP: 47.820-000, frecnta no CNPJ N.°13.855.436/0001-60 representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Araglo, CRO 2652 - BA, CPF rf. 
207.067.153-49 e do outro lado, a empresa RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, Inscrita no CNPJ N° 17.507.093/0001-48, estabelecida Rua Pedro 
Alvares Cabral, n° 141 A Centro 'açu -BA doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr Marcos Rasto Rocha Panos, empresário e Administradora da Metia 
portador CPF: 858.774.045-80 e do RG n° 2024808138— SSP BA, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 116/2021 e em observando às disposições da Lei Federal n.° 10.520, de 17/0712002, 
e, subsidiariamente, da Lei Federal n.° test de 21/08/1993, Lei Complementar n.° 123, 
14/12/2006, Lei Federai n° 9.503, de 23/09/1997 e demais IsCitinaet informadas fie Termo de 
Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL le 004/2021, correspondente ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 116/2021, resolvem celebrar o presente Tenro de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

cutusuuk PRIMEIRA - Do OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, A contratação de 
empresa especializada para prestar ~viço* de coleta • transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias publicas, em toda área 
urbana de Santa Rita do CássialBA • nos povoados de Monte Alegre, itiquire e Malhada 
Grande no Municipio de Santa Rita de CásalatBA, originária do processo licitatário na 
modalidade Pregão Presencial N° 004/2021 e Processo Administrativo N° 116 n021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Leis ri* 8.866, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 a ne 9.648, de 27 de 
maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
Federal; 
I» Lei n90.520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ri° 147, de 7 de 
agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A presente contristação 4 efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 
pelo Pregão Presencial n°004/2021; em que á CONTRATADA foi adudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 

declaram ter pleno conhecimento: 
1) Edital do Pregão Presencial n° 004/2021; 

11) Termo de Referência; 1
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
13.8110.711/0001-40 

Travessa Professora Releria, da centre de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

III) Proposta de preços e documentos apimentados peta CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 3.188.008,00 (Trila milhões cento e sessenta. 
alto mil reais) de acordo COM OS valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial n° 004/2021, entendido este como preço justo e suficiente 
para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM 

i-

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
a km 

Mi j ei '' 
VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
MENSAL 

Coleta e transporte de resíduos stificlos.
domiciliares de varrição e do mercado 
municipal c/ (mlnimo) 02 (dois) 
Caminhões compactadorea 

Tan

. %F. i

367
R$ 150,33 R$ 55.171,11 

Coleta e transporte de podas. entulhos 
e outros, com caminhão de Callteella 
ou basculante na zona Urbana e Rural 
(itiquira, Malhada Grande e Monte 
Aleire). 

Ton 240 

RI 100,00 RI 24.000,00 

• 

Coleta e triansporte com ()2 (dois) 
caminhões basculante capacidade de 
no mínimo 8m3 para coleta de resíduos 
sólidos classificados como resto de 
capina, poda e varrição, inclusive de 
areia sob as vias pavimentadas, na 
zona Urbana e Zona Rural (Itiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre). 

120 

R$ 130.00 RI 15.600,00 

4 

Varrição e raspagem manual em 
sarjetas de vias públicas para limpeza 
de mas e avenidas não pavimentadas e 

Icrn 528 

R$125,52 RI 86.274,58 

pavimentadas de logradouros púbficos 
na sede do município e povoado. 
()tiquira, Malhada Grande e Monte 
Alegre). 

5 

Limpeza com vanição e raspagem 
manual e mecanizada de passeios, 
guias, sarjetas, logradouros públicos, 
praças, parques e jardins e áreas 
verdes 

HxH 176x12 

R$ 9,95 RI 21.014,040 

8 Pintura de Meio Fio com fornecimento 
de material. 

NP 5.690 RI 20 R$ 11.7e0.00 

2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

travessa Professora Helena, Ma centro de Santa Rita de Cássia-Da CEP: 47.15000. 

• 

Empilhamento e cornpactação dos 
residuos no aterro com trator sobre 
esteira, potência até 110 HP. 

sw

maq. 180 
R$ 94,00 R$ 15.040,03 

8 

Serviços especiais zona urbana e rural 
(Itiquira, Malhada Gravide e Monte 
Alegre): capina limpeza manual de 
caixas de sarjetas roçagem e poda com 
remoção dos residuort. 

HxH 176x20 

R$ 10,00 R$ 35200,00 

.9 

• 

Coleta e Transporte de lixo domiciliar e 
comercial com 03 (três) caminhões tipo 
caçamba de 8m' na Zona Rural (ltiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre). 
Sendo 01 (um) caminhão, para cada 
povoado. Um caminhões tipo caçamba 
para Cada povoado. 

Ma 120 

R$ 91,00 R$ 10.920,00 

10 
Monitoramento e conservação em 
Menos sanitários na noa rural e 
urbana. (morMoramento mensal) 

Mês 09 
R$ 1.000,00 . R$ 9.000,00 

Valertotal mensal: R$ 264.000,00 Duzentos.. sessenta e quatro reais 
Valor total anual: R$ 2.112.000,00 Dois rndhiles cento e doze mil reais 

52 No praça acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para eirecuçãO 
. do objeto, inclusive tributes atou impostos ~ergo* sociais e trabalhistas incidentes, taxa da -5 . 

adrhinistração, previsão de lucro, frete, seguro, combustivel, EPfs, transporte dos equipamentos, 
instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, tranarxine e L" 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento intoyal de , objeto c . .. . ._ _. _ . .., 
sontrnaci não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única: . ‘.. 
remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. u., s 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente ~to ser REVISADOS observadas as , 
deposições cordões na raineta ser do inciso II do art. 435 da Lei Federal n.° 8.668/93. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas cleizornantes do presente contrato corredio à conta dos recusas flniinceirta 
airados na seguinte dotação orçarnentiwia: 

UNIDADE: 02.10.000 —Secretaria Municipal de Obras, Infra. e Desenvolvimento Urbano. • 
• • ATNIDADE: 15.452.106.2.044 — Gestão dos AÇU* de Limpeza Pública. 
• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39 — Pessoa Jurídica. 
• FONTE: 00. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO . 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolizaçáo da 

Nota 'Firacal-Com o devido ataste da execução do objeto: ' . 

7.2 A Neta Riad devera ser do estabelecimento que apresentou, a ProPted vencedora da SeiteSe 
e devera vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado envés de transferência bancária, após a 
entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias Citeis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de aquidação do Município. 
7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para 
as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 
7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILiBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento ~tatuai, bem como dos 
eventuais aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 
(nove) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 
repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica 
do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
Poderá haver mequilibrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos Imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incaiculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratura (art 65, 
inc. II, alínea d). 
Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura 
para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução dos serviços e vigência será 10-05-2021 até 31-12-2021 a partir da data da 

Sua assinaria. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de iguais a vigência do contrato, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
observado o disposto no parágrafo?. 

$ g\  
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Parágrafo 20. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de 
acordo com as práticas de mercado. 
Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com 
os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FISCAL DO CONTRATO 

10.1 . Foi nomeada, a Fiscal deste Contrato através da Portaria n° 087-2021° Sr. Evena Reinando 
Aragão a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o 
artigo 67, da Lei Federia n° 8.668/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXWUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 
n.° 8.666/93. 
Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 
deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 
qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 
10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato seja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no 
Art 78 da Lei Federal n° 8_666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 
cause prejuízo a mesma. 
10.3.1. Nas hOteses de rescisão com base nos incisam I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4, O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federai n° 8.666/93, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
13.1. DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar Iodas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência 
131.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o 

preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
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13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem corno o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intemaidio da fiscalização, o serviço de objeto que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 
julgar Insuficientes ou inadequados; 
13.1.8. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias a execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução doa serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.120. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda • vigência do contrato sejam mantida, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação: 

13.2. DA CONTRATADA 
13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Terrno de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos Integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, 
obriga-se, ainda, a CONTRATADA a 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando á obtenção do perfeito 
fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ónus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção doe defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtos fornecidos, o objeto da contrafação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes do fornecimento, no prazo assinalado peio Município; 
13.2.6. Na hipótese de deacumprimento da obrigação no Prazo assinalado fica feclitstic ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 

o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio; 
6 



ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.111/0001-40 

Travessa Professora Helena, shr centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação As obrigações assumidas, em 
especial, com encargos sociais, trabalhistas, pnividenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 
vigor; 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão 
de requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 
casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, 
exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art 393, da Lei n°. 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, 
advindo de imperícia, negligencia, imprudência ou desrespeito às normas de segurança. quando da 
execução dos serviço*. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administraçao entender 
necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por 
acordo entre OS partes e mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as 
partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, datei Federai n° 8.666/93. 
112.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprirnento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS • 
14.1. Peia inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de muita, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comi/Soada a 
sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou ~cumprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, 
após os quais a Multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão 

conbatual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de comunicação oficial, sujeitará á CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 
serviço questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
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ESTADO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travaria Professora Helena, shi centro de Santa Rita de Cássia-Da CEP: 47.15400. 

14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contrata com a AdmInatração inibem enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
Administração por eventuais prejufros causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

' base no subam anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inIdoneidade o prazo de defesa prévia do interessado 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de muita poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 4, terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia, além da pada desta, a CONTRATADA responderá peia sue diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Ackninistração se reserva o 
direito de desconta" diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa • 
porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são Independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativemante, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) 
do valor da integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na 

• prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer 
por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Municipio, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial 
da Entidade. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser 
objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão 
contatai. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO rijo serão responsablizados por 

fatos com provadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 
cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
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ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, aia centro de Santa Rita de Cássia-1M CEP: 47.1500e. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1_ Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
19.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 
apõe lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 10 de mo de 2021. 

José o 
Prefeito Munici de Santa R de Cassia/BA 

CONTRATAM 

0,444 

Marcos Rip6alo Rocha Pa 

RENOVA SERVIÇOS DE C LETAS ESPECIIALIZADOS EIRELI 

CNPJ: 17.507.09310001-48 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 01 - &sød2.vwriabiooft 02 -a rthLt.ck, têts.k0 
931.9qt-t t5 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE ritssIA 

GABINETE DO PREFEITO 
GNPJ: 13.480311 /0001-40 

ardi *anta Ma de ~dia CUM 47.100et 

owntssii

Entoa° Dr COMI" 

nein DE utcraçÂo te: ilerson PREGÃO PRESENCIAL a• 004/2021 
(ZNERAtOrft 26.32021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA rem 003 CÁSSIA 
CONTRATADA: RENOVA selemos DECOLETAS ESPECIALIZADOS MEU 
OM as. 17307.091.0001431 
~Os Creernele de empena emparápierAda pira pis unam da coisa eamperte da ~deu 
"dm eneiareeree e Ra~ dai senim de ~Me &o Nua debbeas. Mina& lin gibila 

&Sas RindeCirdeiliA are povoada de Marie Ale" &galra *ISM& Onede ao Modele& de 
&era Ma da Cierie&A. 
VA.LOR:Pi 3.16~ (Trai nades tarjas rema • oba me resis) 
~NOA: sunnon. 

Saara Nade Ciado-Be& 10 de ato de 2031. 

~asso it uanção re:1160.021rnoÃo mossenam. e oarzai 
congro em amam 
CONTRATAM& PREMTVRA WUNICTPAL DE SANTA PUTA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: RENOVA &MEAR DE COLETAS asreamnApos EMELT 
CIO" t. 17.501.093.001473 
alnirrth rallegée da arada& ~Mn& pra reatar &nem de Mak a tratapoda de ~duos 

sekbk ~Ia as ornem de meigo és vias publicar, eu tude Ma abam 
&Seta Rita de C1~ e aea povoados de limai AN" Neta a Malhada Crandt gri MenkiPb dc 
&Na Ria& Clasiarda. 
VALOR: RS sti2S00.03 (Ida os Man doa 110111S) 
VIGila 31/12/2011. 

o 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena iln Centro de Santo Rita de Cássio-BA CEP: 4 15000. 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng. 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 238/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N . 01 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

frcm.saF7frPaQfkknza X1A c atra lir .1/2191ia Rifa 4k, ,! (r. 4 7-).Wat. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 116,2021 - PREGÃO PRESENCIAL'? 004r2ó21 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato e. 238/2021 

Aditivo n' 01 

O MCNICI PIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bailia, pessoa pudica ereito palie° interno. 
CNP, N° 13 880 711/0001-40, ÇOIll a sede na Travessa Professora Releva sio'. Centro. CEP 47 150 00o, em Sama 
ftia ac Cássia (BA), Inscrita no CNPI N ° t3 880 731/0001-40, neste ato representado peloExcelentíssimo Prefeito, 
o 'ir José Benedito ROChil Arejo, CRO 2652 - RA, CPI' o°. 207 067 153-0. c do outro lado, a empresa RENOVA 
SF:RVIÇOS DE COLETAS F.SPECLALIZADOS EIRELI, pessoa jundica de direito privado, inscrita no CNP' 

507 093,000t-48. embelecida Rua Pedro Alvares Cabral, n° 141 A. Centro, na cidade de laçurttA„ neste ato 
reore.entade pelo senhor Marcos Riberi0 Racha ~os, empresário e Administrador da mesma, portador CPE' 
$'h 774 04ç-R0 e do RO na 202450811R 8SPII A, forinalizanon o Contrato de Prestação de Serviços e° 23812021, 
em 10 de maio de 2021 tendo como objeto a ~ação serviços de coleta e transporte de residias sólidos, com 

Itetenoiamente e tiacalizacão dos serviços de varri*, das vias publicas, em toda area urbana de Santa Rita de 
CasçielliA e nos distritos de Monte Alegre, (tiquira e Militada Grande deste Municipi.o nos temos do Processo de 
Pretao Presencial I? 004/2021, CYfiginaCIO do Processo Administrativo tr.' 11640021, e contente justificativas 
Ji4mantes no presente Processo rem justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato contbnme adiante se 
declara 

Clausula Pritn4ra PRORROGAÇÃO paNCIA . j15-3 P ESENTE CONTRATO - Confonne justitlettkas 
constantes no presente Processo, o Mum erijo de Senta Rita de (ássia(13A) e o Contratado temi justo e acordado. 
oeste alo, yortngar a vigência do presente Contrato, de 31de dezembro de 2027 para 23 de ag.Oszo de 2022 

Assim sendo, o Municipio de Santa Rita de CesshdRA) e o Connatado. declarando não haver interesse em alterar 
fieflhuMft outra Cláusula do presente Contrato, assitsam o presente Termo Aditivo em ot (três) V123., juntamente com 
ia testemuntuis que tern6ern o assinam, depois de lido e achado confonne, que se juntará ao Canos remando wri 
todo utnco, indivialvel e inumerável para todos os efeitos legais, retificando o Contristo nos termos aqui 
expr-es'auionIe alterados e ratificando os demais tantos do Contrato nio expressamente alterados neste instrumento 

Santa Rita i de Cassi ira( lá de dezembro de 2tY2l tA 

, 

M 

RENOVA SERVI2CW. 0IALIZADOS EIRELI t?ItAtE 
Marcos Ritmem Rocha Passos 

Testemunhas 

Nom i.c...4-1j4 

CPE  C 
Identidade  160 7L3 OS -39 

NomeR:01-7),.. Ç   j„ 

CPF C C  -) O -7—

Identidade  / rf €f„7:, -É r° 



ORCIAL 
PrefeituraMurddpal 

de Sarda Rita de Cássia 

ESTADO DA DAMA 
PRESEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREITEII O 
CM .; 13480.711,000140 

beeenalieteestisMeetaárso Sidailids CaeekiedGek MIM 

•PeOCESSO A.17%/1/CSTRA1DOSS 114 Cl • nksalso ~mi ir- 00420E1 

El".3.X:01/02 ADITIVO 

>sala e no=   meNactrio DEW7ÀPflAbE tisnou:5x itLNOVa statgos 
DE EVLENS f1SPECTWEADOS MEU, C11441117107,7C 0041411 -2~,77itaig eidotatiodo de 
~a ~atada Fara presta .izaiaças aatio e anime az raiados saktn. caiu measaaipso a 
001~ 10 idnWIII da usinid 1111 1d0 La~ e* toda Mn autuas da San Ra de tu.ai e ala 
*indo» de Mata Akdre, Itidakz chutada Otiode dada Stade*" Iples leder, it. $3. idd ded.170 caes Nades 

a ~MU, Me. 1. 24 ~gaia: Ét. liVOS 212 llé 31 !MEL Edataltaamia 00 
RenneS Etilatiort: -~raigglart eg caaltt de 0801: tUsaa- bek Deixada Sacha ÁmMi e klazad 
RIT.40 Retha Pwa. ~~4 dedo Ntoduipio e Mo Cada - 113.4111ATO DD Al)/TRIO W 01 
MItWO de P1011041100 0k911110 adrecai al zoa mace atequa tal dectosidade de ~Da 
Ided~o e pra de +Mar., conatele 31 de dentro de aint p.. 23 dtinlc de 001.0 catai* adido 

*t fl aa Esi 3 6E093, Nb 515 merfvo te -dê arreata d e 23V, liew,e17 Roda M1814 * 
Martas Liaria Roda Palas, fewee-nepeleSttetthode e pek Catraio 

Talardes de Cáziaa: IS de danada> de 200: 

Etzaass Maude ttbasai 
Punkt< SaCcauseilaPerasde Licaaolo 

• GeffricapSo apta/ tteMBLUG-2ffliNAVSNWTSCIOE8C1t4t~ 

varaso eietreasca ((apanhai em httplAlown 0'9 witaanutitadeassa 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Profinora Helena 'In Centro de Santa Rua de Cdnia•8d4 CEP: 4715000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 238/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 02 

114 RITA DE CÁSSIA 
jASTRA NO SIGA 
• ÇA 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trurtessei PrOtuata Helena, ri! ~ode &na RUO de ('asnu-RA CD'. 47 15000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL FP 004/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n". 238/2021 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bailia. pessoa juridica de direito público interno. 
CNP, N". 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, sie. Centro, CEP: 47.150.000, em Sarna 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNP3 N.° 13.880,711/0001-40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito. 

• o Sr. Jose Benedito Rocha Aragão, OTO 2652 - BA, CPF 207.067.15349, e do outro lado, a ~Pema RENOVA 
SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELL pessoa jtnidica de direito privado, inscrita no C14PI 
n° 17507093/0001-4!, estabelecida Rua Pedro Alvares Cabral, n" 141 A, Centro, na cidade de laçu/BA, neste ato 
representado pelo senhor Marcos Ribeno Rocha Passos, ernmesáno e Administrador da mesma portador CPF: 
858.774045-80 e do RG ti• 2024508138 SSP/BA, formalizaram o Contrato de Prestação de Serviços o°. 238/2021, 
em 10 de maio de 2021, tendo como objeto a prestação serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias publicas, em toda área urbana de Santa Rita de 
Cássia/BA e nos distritos de Monte Alegre. Inquira e Malhada Grande deste Município, nos termo:, do Processo de 
Pregão Presencial it. 004/2021, originado do PTOCeSeo Administrativo n°. 116/2021. e conforme justificativas 
constantes no presente Processo têm justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se 
declara 

Cláusula Primeira — PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — Confonne justificativas 

constantes no presente ProceSe0. o Município de Santa Rita de Cássia - BA e o Contratado têm justo e acordado. 

neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 23 de a,gosto de 2022 para 30 de abril de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 

nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias, juntamente com 

st testemunhas que também o assinam, depois de tido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando uni 

todo tático, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 

expressamente alterados e ratificando os dentais termos do Contrato não expressamente alterados neste inatrUtnente. 

Santa Rita de Cássia 9 de agosto de 2022. 

ASUNOCIPIOJ7  .
ECASSIA 

Jos agro 

RENOVA SE E COLETAS ESPECIALIZADOS BREU 

Marcos Riberio Rocha Passos 

Testemunhas: 

1) 2) 

Nome L 1/4/ A Nome_O—reineu)_ ei2Lbr Lão2 

CPF J2-r) CPF  06,2 i-I30. 6 5-5 — 

1 slide  1) O 11 .2-141 
3 54

). ã  Identidade 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ:13.880.711/0001-40 

naveta Prefinean ~em /LM ~OS ~RIM ^nua C4P: 0.15006. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ar. 1I&12021 - PREGÃO PRA_SE.NCIAL K.0042021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Venham n" 2110021 Corandantu: MUNICÍPIO nr SANTA RITA DE CASSIAIOA) c RENOVA SERVIÇOS 
nit COLETAS ESPECIALIZADOS muna, CNP/ 17507.09310091-48 - (Mello do Coninsve cantrateede de 
empresa expecialkada para peurar serviçal de entesa e transporte de residam me/ridos, ceai acrenclarriemo c 
flautim*, dm %avios dc variei° das vias públicas, em toda Arca urbana de Santa Rita de Ciatia/RA e soe 
&Mita', de Monte Mar. 'tiquira e Malhada Grande date Municinio. Vidor tal; RS 2,112900,00 (de'• milham 
cA•atu e dom MI reaiwl: ~ISAMIRIII:  de 10/05n021 até 31/12/2021; Flane 01. it~a:  - Romana 
OrdiMaios: Das da ntaltalti: 10 de maio de 2921; elaSinam: José Benedito Rocha Aragem, c Marone Ilibaria Rocha 
Passos, refinetiviimenle pelo Mienkipia e pelo Contratado EXTRAIU DO ADITIVO CG - Aditivo de 
~Man de piam de vIgascia ~labial para melhor adequara real roormidadc do Municipin, prensando n 

pram de vigiarás ~tatu) de li de %mato da 2922 para 30 de abril de 2021, conforme nego ST, Inciso II da Lei 

8966/93; flua do Adgin: 19 de admare AIS Jedõ Bandim Rocha Angda e Marcam Riberin Rocha Ruem 
respectivamente polo Municiai° e pelo Contratado. 

Santa Rita de °Leda (BA IQ de agitem de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeira 
Prende:1w da Comissão Permanente de bcitmAio 

:OFICIAL 
_DIÁRIO..

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~ar Professora ~na, sin centro de Santa Rita de Cães ia-Ba CEP: 47.16000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL 14°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 07307.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, !tiquira e Malhada Grande, neste 
Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 03 

. :;,44TA RITA DE CÁSSIA 
ADP4TRAD9 NO A 
TA: • 

sp 
-41E: fit 

Data de Homologação: 28 de abril de 2023. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

A- P a
4 e 

GABINETE DO PREFEITO 
a  R 9. = 
• a 

CNPJ: 13.880.711/0001-40
r > 

nava riiaten MS" are eram da Santa Rito da Camia4la CEP: nue.
  g a 

o- ai 
PROCESSO ADMINISTRATIVO hie. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL PP. 004/2021 

ot a--- = 
9 
• e 

ADITIVO DE DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO á' "2
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS' .. .' 

O. tm 
s. rn 
W 

Contrato it. 238/2021 g g .. 7 
2 m 
3 a 

Aditivo tf. 03 2 2 
Tá. ã , n 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito °-> 
o = 
R > público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o st 13.880.711/0001-40.

estabelecido na Travessa Professor* Helena. ah?, em Santa Rim de Caleilaki, neste ato 
E• > 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Anglo, brasileiro. casado, 
odontólogo, portador da Identidade profissional e. 2632. expedida pelo Conselho Regional de L., i.-
Odontologia do Estado da Balria-CRO-BA, e CPP tr. 207.067.15349, e de outro lado. como , 
Contratado. RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA. pessoa 
jurídica de direito privado interno. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o V. 
17307.093/0001-481/2 estabelecido na Rua Pedro Alvares Cabral, nu. 141-A, Bairro Centro, CEP 
461160-000, na cidade de laçu(l3A). neste ato representado pelo Sr. Marcos Ribeiro Rocha 
Passos, portador do CPF 85t774.045-80e Identidade 2024508138-SSP-BA. fonmdizararn o 
Contrato de Prestação de Sei ohm rt. 238/2021, em 10 de maio de 2021. tendo como objeto a 
presença° de serviços Continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento 
e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicos. em todo a área urbana de Santa Rita de 
Cissia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Inquira e Malhada Glande, nade MuldelPi° de 
Santa Rita de Cossin(BA). no valor total de RS 3168.000,00 (três milhões e cento e sessenta e 

oito Si sais), contrato este já objeto do Aditivo de Retifica* e Ratificação it. 01 ara 16 de 

dezembro de 2021. Aditivo de Retificação e Ratificação n''. 02 em 19 de agosto de 2022. e 

conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o 

Contratado dm justo e acordado, neste ato, alterar o presente contrato conforme abaixo se 

declara: 

PRORROGAC.ÃO DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO — Conforme 

justificado no pene Processo. o Município de Santa Rita de Cissia(BA) e o contratado tem 

justo e acordado, neste ato. prorrogar • vigendo do presente contrato, do dia 30 de abril para o 

dia 31 de maio de 2023. 

Q81Mikkgans111 — OBJETO E VALOR — O objeto do presente contrato permanece inalterado, 

constituindo-se em prestar de serviços continuados de coleta e transporte da resíduos sólidos, 

com geras:lamento e fiscalização dos serviços de varrição dss vias públicas em toda área urbana 

de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre. ;tiquira e Malhada Grande. neste 

Município de Santa Rita de Cãssia(13A), no valor de R$ 263.999.71 (duzentos e sessenta e fres 

mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e uns centavos). monfonne %nabo 

Orgunentária abaixo: 

• //t1.Z. ni- t
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
C14PJ: 13.880.711/0001-40 

nas awa ara, da amuo de Santa RIM de Clitakr-lia CEP: 47.18800. 

para Iodos os efeitos legais. retificando o contrato nos tetos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do contrato não expressamente alterados neste Aditivo. 

Santa Rira de assia(BA), 284. abril de 2023. 

ga9P~Pe gal • 
RENOVA DE COLETAS ESPECIALIZADOS LIDA 

Marcos Unia Roda Passos 

1) 
Nome (.4.ct-,41•44,,x-, cV.. 
CPF 00.2 • f ?2. ti.,14-53 
Identidade 

2) 
mame  \s5.1.i,Ç C M ywitiat 

cridemidid.F  ',"55eis O G 

PIPIS da 3 

6C
£(

1£
 1

19
01

9 
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OFICIAL 
alin Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFESTo 
CNPJ: 131380.71110001-40 

anen......~. PS de daffi Rita de Mana-lea CEP: 47.1E000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Itr, 1162021 - PREGÃO PRESENCIAL Ne 004/2021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n• 248.2077, - 2tatmisotot- MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e 
RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS ETRELL CNP, 07 507.091000148 
- Objeto do Cunho: preetatelo de sertiça continuados de coleta e transporte de residam 
&Atidos, com gerenciainento a fiscalizacao de serviços de varriç&o da vias púbicas em toda área 
minuta de Sete Rita de Cáran(lA) e nos Distritos de Monte Alerte, MUSa e ladbada Ofenda, 
nesta Miesielpio de Senta Ria de Gássin(BA), Valor do Canalha: Valer total de RI 3.168.000,00 
Grés mantes e cento e sessenta e oito mil maisk ~bLEMOIMO; 0-Recursos 01311110r1m1 
VIgincá do Caolakt: MI 30 de abril de 2023; aslajM.Goolarg: 10 de maio de 2021; AINISSI: 
José Benedito Rocha Areado e Mereos Ribeiro Rocha Panos, respectivamente pelo Marítimo e 
pelo Guerreado - riMvO DE REnneArÃo E RATIFICA CÃO ar 03 - Finalidade da 
Mata: Pmenmeção de vigência do contrato, de 30 de obni pare 31 de mato de 2023; pitada 
Aditivo: 28 de abril de 2023; AuSa: José Benedito Rocha Magro e Marcos Rita* Rocha 
Passos, respectivamente peto Munirápio e pela Coritralado. 

Santa Rita de Cassill3A), 28 de abo' de 2023 

José Benedito Rocha Aragéo 
PieTette Municipal 

Certikeplo Levet HHVAX5JO-BOWIDY043WAPt050-0CIWBO011

Varado ofefofteoca (kapott!~ ont: hire-It./0n7t~ bqtatentankedecessm 

DoCUMent0 ~Kb digitalmente conforme hW n52.200-2/2007 de 24/08/200?, que Instituí a Infra-estrutura de Chaves ~ficas Brasileira - KP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/', centro de Santa Rita de Cdssla-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 31 de maio de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
. 004/2021 - CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 

EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de coleta e transporte 
de resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias 
públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, 
'tiquira e Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ O DIA 05/06/2023. 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

1. Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Raimundo Batista de Oliveira, Secretário de 

Administração interino deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, 

objetivando a prorrogação excepcional da vigência do contrato acima, do dia 31 de maio para 

05 de junho de 2023, solicito adotar as seguintes providências: 

a) Anexar manifestação do Setor de Contabilidade, mesmo não envolvendo a 
necessidade de Empenho, uma vez que a prorrogação da vigência será somente 
para que a contratada tenha tempo hábil para a emissão da Nota Fiscal relativa aos 
serviços prestados no mês de maio/23; 

b) Após manifestação da Contabilidade, analisar a possibilidade de formalização da 
prorrogação do respectivo contrato segundo as normas da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos n°. 8.666/93; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retomo 

ao Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Atenciosamente, 

JOS 



ESTADO DA BAHIA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 1

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-1a CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cásia(BA), 31 de maio de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Contador 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Contratação de pessoa juridiCa para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia(BA) — PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, DO DIA 31 DE MAIO PARA O DIA 05 DE JUNHO DE 2023. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta à solicitação de Vossa Excelência, aqui recebida através da Comissão 

Permanente de Licitação, informamos que estamos ciente da necesidade desta Prorrogação da 

vigência do contrato, excepcionalmente, do dia 31 de maio para o dia 05 de junho, tendo em 

vista que a empresa não conseguiu "fechar" em tempo hábil os valores da Nota Fiscal com o 

saldo contratual existente na Contabilidade, referente aos serviços prestados no mês de 

maio/2023, surgindo a necessidade de se prorrogar a vigência do contrato. 

2. Considerando que a presente prorrogação não envolverá a efetiva execução de serviços, 

uma vez que está sendo formalizada somente para que a empresa tenha tempo hábil de emitir a 

Nota Fiscal dos serviços já prestados em maio, nos abstemos de fornecer Dotação Orçamentária, 

uma vez que não haverá valores a serem empenhados. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Cordial nte, 

FELIPE ADR 41 LVA PEREIRA 

CRC 3 8/0-5 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40, 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Ftlta de Casale-ÉN CEP: 47.15000. 

( 
Santa Rita de CtisVa(BA), 31 de maio de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de 
resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização cios serviços de varrição das vias públicas, 
em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) é rnos Distritos Ide Monte Alegre, Itiquira e 
Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA) — 
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO DIA 31 DE MAIO 
PARA O DIA 05 DE JUNHO DE 2023. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

A contratada RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 
17.507.093/0001-48 informou nesta data que não será possível concluir a emissão da última Nota 
Fiscal relativa ao referido contrato, tendo em vista divergências nos valores contabilizados, 
necessitando, portanto, de prazo adicional até o dia 05 de junho prÓximo para referida empresa 
concluir o fechamento dos valores com o saldo contábil existente na Contabilidade, não 
envolvendo, de forma alguma, a execução de possíveis serviços a seu cargo. 

2. Diante deste fato, por se tratar de uma situação 'excepcional e considerando que a presente 
prorrogação não envolverá, de forma alguma, nenhuma execução de serviços a cargo da referida 
empresa que devesse ter sido executado durante a vigência de seu contrato, até 31 de maio, não 

gerando, desta forma, nenhum ônus para este Município, somos favoráveis à prorrogação 
pleiteada, mesmo porque será necessário efetuar comandos de prorrogação da vigência do 

contrato no Sistema Contábil, que exigirá o amparo legal do Aditivo. contratual. 

3. Assim sendo, considerando que 

a) a prorrogação pleiteada será somente para validar comandos que serão feitos no 

Sistema Contábil, prorrogando a vigência do contrato de '31 de maio para 05 de junho 

de 2023, para que a empresa tenha tempo hábil de "fechamento" de valores dos 

serviços prestados em maio com os valores registrados na Contabilidade deste 

Município, 

b) não haverá nenhum serviço a ser executado entre os dias 01 e 05 de junho, uma vez 

que todos os serviços a cargo da referida ejnpresa já forám realizados até 31 de maio 

de 2023, quando o contrato estava vigente, 
erf 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-401 

Travessa Professora Helena, &RI centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

c) não haverá nenhum prejuízo para as parte S envolvidas, tuma vez que o Aditivo será 
somente para amparar comandos a serem feitos no Sistema Contábil, 

d) haverá prejuízos para as partes se não contabilizarmos esta despesa do mês de maio, 
uma vez que o Sistema "fecha" na data programada [31 de maio], e não podemos 
permitir o fechamento do Sistema com deséesas ainda por contabilizar, 

somos favoráveis à prorrogação pleiteada, conforme previsto no artigo 65, inciso II, alíneas "b" e 

"c", por analogia, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

i 

EDUARDO ' '1 GO RIBEIRO 
Presidente • 

( 11(-1L
GILVAN CARVALHO DE MELO 

Membro 
EDRO I OR S-ILVA LIMA 

Membro 

Página 2 de 2 
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PORTARIA N. 231 

Uheso 381 Ano 2022 
20 de no:o do 1022 

fráknna 3 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

raveasu Professam Helena. Crntrt - Site latpWsanzaritaderiatn. - S.mtti RTN de CLIMIFF2 - lia - CEP. 47 15040 

PORTARIA N° 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubficaçáo, revogando as 
disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cassia, 20 de maio de 2022. 

/ 

José Bane 
Rrefett un capei 

a 

Certificação CLLXIGNJ-EWJHKOPP-VBWD1BMU-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' n° 2200-2/2001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSÇRID-Ao 
,17.507.093/0001•48 
MATRIZ 1 

I 

{COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA De ABL-R+ 31/012013 
i 

NOM E EMPRESAWIAL 
RENOVA SEFIVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

TITULO DO ESTELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RENOVA AMBIENTAL 

I 

PORTE 

ME 

, CCOIGO E DESCI DA ATMDADE ECON RINCIPAL 
38.11-440- Çoleta de resíduos não-perigosos 

, 

' 9100 E DESOEIC • DAS ATIVIDADES ECON • ICAS SECUNDARAS 
01.51-049 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anterionflente 

,34.00-541 - Captação, tratamento e distribuição de água 
*00442- Distribuição de água por caminhões 
37.024.00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
33.12,2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-140 -*atamento e disposição ct• residuos não-perigosos 
38.224-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de residi*. 
,41.20440 - Construção de edifícios 
42.11-141 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.12440 - Construção de obras de arte especiais 
42.134-00• Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21444 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-741 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, credo obras de 
irrigação 1 
42.914-00- Obras portuárias, marítimas e fluviais , 

42.99.5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5•99 -Outras obras de engenharia clvli não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 -Obras de terraplanagem 
43.21440 - Ifistalação a manutenção adulta 

" 43.22-341 • Instalações hidráulicas, sanitárias • de gás 

• CÓDIGO E DESC IÇAI:, DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO ; 
R PEDRO ALVARES CABRAL 

NÚMERO 
141A 

COMPLEMENTO 

CEP 
4e.860-0e0 

BAIRRO/DISTRITO I 

CENTRO 
MUNICIPIO 
IACU 

UF 
BA 

i 

ENDEREÇO rico 
• AUDIC.ONT OTMAIL.COM.BR 

[TELEFONE 

(75) 3251-0373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
......• 

, 

, 

SITUAÇÃO ÇADATRAL P 
ATIVA i I i 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/012013 I 

— 
, 

/ACTIVO DE SITUK.A0 CADASTRAL [ 

SITUAÇÃO ESPECIAL
• 

DA 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
****Nnt* 1 

I n.DAT.....A 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dla 20/04/2023 às 16:31:09 (data e hora de 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 
NUMERO DE lasytiçáo 
17.507.093/MI01-48 
MATFUZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
ABERTURA31101/2013 : 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-02 - ihstalação de portas, Janelas, tetos, divisórias a armários embutidos de qualquer material 
43.30-404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43,304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.914-00 - Obras de fundações 
43.99441 - Administração de obras 

• 43.9944)3- Mn* de alvenaria 
49.214-01 -*entoaria rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.230-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24440 - Transporte escolar 

• • S0.91-2-01 - transporte por navegação se travessia, municipal 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.124-00 - Serviços de engenharia 
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura • engenharia 
71.19-744 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.11-040 - Uoaçáo da automóveis sem condutor 
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes . . 

• 77.39449 - Aluguel de Mins máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sein 

operador f 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condontios prediais 
81.21440 - Limpeza era prédios cem domicílios 

, 
• CÓDIGO E OESCMÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

2042 -,Sociellade Empresária Limitada 
. r 

LOGRADOURO I . 
' R PEDRO ALVARES CABRAL 

NuMFRO 
141A 

COMPLEMENTO 
..... 

, 
 iCEP • i 

• 46.860-000 : 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUMCIPi0 
IACU 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
AUDICONTSMIOTMA L.COM.BR 

TELEFONE 
(75) 32514373 

ENTE FEERA114O RESPONSÁVEL (EER) 
•,...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . 

DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 

3110112013 

, 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. , 

struAçãóWittIAL 
~not. 

DATA DA srruAçáo ESPECIAL: 

I .
i"•••••• 

Aprovado pela Instrução NritTatiVE) RF8 n ° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no cl14 201042023 às 16:31:09 (data e hora de Brasília). 
Página. 2/$ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

DE: ÇÃO NUMERO  
or 17.507:09 

MATRIZ 
1-66 

i 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ST"CATA31/01/2013

NOME EMPFIF_SARIN-
RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

CelOIGO E DESCOÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
51.22-240- ',ionização e controle de pregas urbanas 
81.304410 - /Olvidadas paistagiatices 
52.11-340 - avulsos combinados de escritórios apoio administrativo 
, 1 
CÕO IGO E DESCaJÇÁO DA NATUFtE2A JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO , 
R PEDRO ALVARES CABRAL 

NUMERO 
141A

COMPLEMENTO 

CEP 

46.560400 i 
SAIRRO/DISTR O 
CENTRO 

MUNICIPIO 
IACU SÃ 

ENDEREÇO ELET,RONICO 
AUDICONTEtIOTMAIL.CONI.BR 

TELEFONE 
(75) 3251-0373 

ENTE FEDERAT11.0 
..,.... 

Rrii-RTNMVEL IEFR) 

&TI/AÇÃO CADAèTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
3110112013 

MOTIVO DE SITISÇÁO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPEALV DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ~HOS* 

Aprovado pelã Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
" 
Emitido no disi 20104/2023 às 16:31:09 (data e hora de Brasília). Pagina: 313 



1 t '' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA g 
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Et .. 

, 5 

.2 C 
'à a. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ci: E 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO R 

g. ,g, -,3-, 
NOme: RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA
CilIPJ: 17.507.093/000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas do
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: I G , 

, 1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 8: ° 
I Federal do Brasil (RFB); e 

is z o R 
r, ›. 

I 2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
ii 

i em Divida Ativa da União (DM) com exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n • g o 
i 5.172,' de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante.
i bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou: . - 

itj, 1, .• 

'i objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da •iir , ..... ...... 
i regularidade fiscal. ' Yrn ici 

-4 ..... iii 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento temos mesmos efeitos da certidão'
neêativa. •0 - 

ri- ã 
.. 

Espa certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para. .-. 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do o 
o 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas- , o 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. . i?..-
i ..0 ‘,.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.boi. 

Ceírtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. : 
Emitida às 16:24:55 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Cádigo de controle da certidão: 2ACD.B5E2.050D.977E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 



GOVERNO DO ESTADO DA SARJA Emisgw: 20/04/204 1 

SECRETARIA DA FAZENDA 

i • E: 

h2 2 
g 'ra E 

A' 2. 
S Lr 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

. (Elmitida i'
i 

, 
para os efeitos dos 113 e 114 da Lei 3.956 11 arte. de da dezembro de 1081 -'Cddloo 

j Tributário do Estado da Bahia) .9 g 
•W 61

Certidão N°: 20232329304 

RAZÃO SOCIAL 

RENOVA SER VICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTD 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

k ° . g 
o. a 
1 

i 145.740.847 - BAIXADO 17.507.093/0001-48 g c..)

1 1 •E; 9 

i 11-65 il./ 
1 1 Fita dertificadcí que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou urídica acima ,... v,

CNPJ 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. . O ,L•0 Ki 

.2 à
-4 Ul 
o •-• 

;3 :  k 
...., 

.. ...., c, 
certidãoiengloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na DíVida 5 ,Esta 

: Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado de Bahia 
, cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. . 

;€
,.., .0 

Emitida em 20/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

1 

, A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FA7_ENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Váfida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da F , :nda. 

cr-Hr4 —

Página 1 de 1 RelÇertidaoNcptiva.rpt 



ESITADO?é BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IAÇU 

SECRETARIA ADMIMEiFIAÇÁO E FINANÇAS 
D•PanarlauttO de Mnanistraçâo Tributada 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Certifico eu. Diretor de Tributos desta Prefeitura, que revet4.408:04bArs e derrutM documentos desta repartição. NÃO 
ENCONTREI nenhum débito soba responsabliklade do contribuinte abaixo: 

1" 

Contribuam: 

Endereço:: 
Complemento: 

Cidade: 

Inste. MurtiolPail 

RENOVA SERVIÇOS DECPPET4P-APP.g00.417"099:EIREU 
RUA PEDRO ALVAREWCARRAL..1,1:7A.CENTRD...-. , 

IAM (BA) 

17.507.093/0001-48 

1207990287 

Ia Estadual: 

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados apôs o fornecimento desta ér 8 
!o referido é verdade • dou fé. 

r. • 

inU (BA), 18 de Dezembro de 2022 

LUCIANO DOS 
SANTOS 
L1MA:0044857 
3571 

ASS bebem erkital Per 
LUCIPMODOSSAIROS 
uilát~1 13$71 
OK vall" 
de Ralei Feel do-- Ia 
can •47, AI, ~MD. ~AR 
• 0~1.1C14 
~gana" ~MOAM 
DOS SANT0511~20448571571
Doa 202» LIS 012U5-010V 

Diretor de Tributos 

Esta aertklio é Hilda por 180 (cante a otteata) dia, atentados da sua ~MS 

Obet Qualquer rasara tomam nulo esta deartneree 

• Avn Justiniano de Moura Medrado, - Centro - CEP: 

crypa laela9szv0001-48 



v...7,UU/GUZ.5. 12:4b Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
C.AIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.507.093/0001-48 
Razão 

RENOVA SER VICOS DE COLETAS ESPECIALIZADO 

Endereço: R R PEDRO ALVARES CABRAL 141A / CENTRO / IACLI / BA / 46860-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023 

Certificação Número: 2023050902370148245903 

Informação obtida em 09/05/2023 12:45:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

h pr : 1. co nsu ta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadonisf 



Pagina 

PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO : 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

' 

A' g 
Eá- : 

' 
p. 
_ 

Nome: RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E:
FILIAIS) zr4
CNPJ: 17.507.093/0001-48 

eaCertidão n°: 16716662/2023 m 
z - Expedição: 20/04/2023, às 16:40:06 

I° g 
Validade: 17/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dadata n=1 

de: sua expedição.
aa. n 
o a 9 

Certifica-se que RENCNA SERVICOS OH COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA ($ATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.507.00/0901-48i NÃO lã 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Deved:cres 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
dab Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° ,12:440/20L1 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dei» sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior de Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

InORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do: Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

reColhimentos orevidenciários, a honorários, :a custa , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrántes 

de: execução de acordos firmados perante o Ministério ;Públiço do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou:demais títulos que;: por 

diposição legal, contiver força executiva. 

as c au 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N9 004/2021 — 
CONTRATO N2 238/2021 — ADITIVO DE PRAZO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de aditivo, com alteração relativa à ampliação da 
vigência contratual, nos termos do artigo 65, alíneas "b" e "c", por analogia, da Lei Federal tt° 8.666/93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Procuradoria recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem o Pregão Presencial n2 004/2921, Contrato n2 238/2021, Processo Administrativo n2
116/2021, no que tange a prorrogação do prazo de vigência do contrato, à luz das normas jurídicas 
aplicáveis à espécie, o que passo a laborar o seguinte. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é 
aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito citado e do certame acima 
epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do contrato, relatada na 
solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao processo oriundo da Secretaria de 
Administração, estando a pretensão fundada no artigo 65, inciso II, alíneas "b" e "c", por analogia, da Lei 
Federal n2 8666/93. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do Processo, o contrato e a documentação complementar vinda às 

nossas mãos em especial o pedido de aditivo de prorrogação, ressaltando-se que não há aditivos de 
valor constantes dos autos segundo o apurado. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 

celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo do contrato conforme se vê 

no processo administrativo e, nesse particular não há dúvida quanto ao cabimento da pretensão de 

celebração de aditamento, no caso, à luz do disposto no artigo 65, inciso II, alíneas "b" e "c", por 

analogia, da Lei Federal n9 8.666/93, se verificando o evidente apego à Lei, pois, resta claro no Processo 

Administrativo, se tratar de caso de alteração bilateral decorrente da necessidade das partes e em 

especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato, sem execução de serviços, 

pois, conforme consta no Processo, a prorrogação pleiteada será somente para que a contratada tenha 

tempo hábil de emitir a Nota Fiscal dos serviços prestados até o dia 31 de maio/23, data do 

encerramento do contrato. 

Se não, vejamos: 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

A Lei Federal n2 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese 
no seu artigo 65, inciso II, alíneas "b" e "c", 

ao dispor que 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a)... 

b)... 

II - por acordo das partes: 

a)... 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;" 

Resta claro no processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo de vigência do contrato, para fins de contabilização das despesas por parte do 
Município, pela prestação dos serviços realizados até 31 de maio de 2023, configurando-se [a 
prorrogação] como única medida para que a empresa tenha tempo hábil de emissão da Nota Fiscal, por 
parte da contratada, e o Empenho, por parte do Município. 

Devemos observar ainda que a contratada se mantem idônea para contratação com a 
Administração Pública, vez que mantém suas certidões negativas em dia. Desta forma, conclui-se que 
pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado, até o 

dia 05 de junho de 2023, tão somente para que se tenha tempo hábil de emissão da Nota Fiscal [por 

parte da contratada] e empenho [por parte do Município], não havendo nenhum serviço a ser 

executado pela contratada neste período, conforme consta no Parecer da Comissão "não haverá 

nenhum serviço a ser executado entre os dias 01 e 05 de junho, uma vez que todos os serviços a cargo da 

referida empresa já foram realizados até 31 de maio de 2023, quando o contrato estava vigente". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste que promova alteração contratual no 

caso aqui presente, prorrogando o prazo dentro das circunstâncias mencionadas neste processo, 

circunstâncias que, pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 
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Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogaçâo se dê pela 
publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único, do artigo 60 da Lei Federal n2 8.666/93, a fim 
de que se revista de eficácia. 

4 — CONCLUSÃO 

Desta forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando 

a) a prorrogação pleiteada será somente para validar comandos que serão feitos no Sistema 
Contábil, prorrogando a vigência do contrato de 31 de maio para 05 de junho de 2023, para 
que a empresa tenha tempo hábil de "fechamento" de valores dos serviços prestados em 
maio com os valores registrados na Contabilidade deste Município, 

b) não haverá nenhum serviço a ser executado entre os dias 01 e 05 de junho, uma vez que 
todos os serviços a cargo da referida empresa já foram realizados até 31 de maio de 2023, 
quando o contrato estava vigente, 

c) não haverá nenhum prejuízo para as partes envolvidas, uma vez que o Aditivo será somente 
para amparar comandos a serem feitos no Sistema Contábil, 

d) haverá prejuízos para as partes se não contabilizarmos esta despesa do mês de maio, uma 
vez que o Sistema "fecha" na data programada [31 de maio], e não podemos permitir o 
fechamento do Sistema com despesas ainda por contabilizar, 

entende e opina esta Procuradoria do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela 
possibilidade de alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2021, Contrato n2 238/2021, para fazer a 

ampliação do prazo de vigência do contrato, não contemplando nenhuma execução de serviços e não 

gerando nenhum ônus para este Município, tudo mediante ato motivado da autoridade administrativa 

nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, estando possibilitada a 

celebração de aditivo. S.M.J. 

É o Parecer. 

Santa Rita de Céssia(BA), 31 de maio de 2023. 

de Souza Winck 
Procura r do Município 

OAB/ A n2 68.244 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

ASSUNTO: — Contrato n°. 238/2021-RENiOVA SERVIÇOS DE COLETAS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de 
coleta e transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de 
varrição das vias públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de 
Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) — PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DA VIGÊNCJA DO CONTRATO, DO DIA 
31 DE MAIO PARA O DIA 05 DE JUNHO DE 2023. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme Processo Administrativo tramitado no âmbito da Secretaria de Administração, 

objetivando a prorrogação excepcional da vigência do contrato acima, do dia 31 de maio para o 

dia 05 de junho de 2023, conforme solicitado e justificado pelo Sr. Raimundo Batista de 

Oliveira, Secretário de Administração interino, justificativas estas que entendo, concordo e 

aceito, considerando que 

a) a prorrogação pleiteada será somente pata validar comandos que serão feitos no 
Sistema Contábil, prorrogando a vigência do contrato de 31 de maio para 05 de junho 
de 2023, para que a empresa tenha tempo hábil de "fechamento" de valores dos 
serviços prestados em maio com os valores registrados na Contabilidade deste 
Município, 

b) não haverá nenhum serviço a ser executado entre os dias 01 e 05 de junho, uma vez 
que todos os serviços a cargo da referida empresa já foram realizados até 31 de maio 

de 2023, quando o contrato estava vigente, mesmo porque outra empresa já está 

prevista para ser contratada e iniciar os serviços em 01 de junho, 

c) não haverá nenhum prejuízo para as partes envolvidas, uma vez que o Aditivo será 

somente para amparar comandos a serem feitos no Sistema Contábil, 

d) haverá prejuízos para as partes se não conseguirmos contabilizar esta despesa do mês 

de maio, uma vez que o Sistema "fecha"' na data progiumada [31 de maio], e não 

podemos permitir o fechamento do Sistema com despesas ainda por contabilizar, 

autorizo a prorrogação da vigência do contrato acima, nas seguintes condições: 

a) Beneficiário: RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Pedro Alvares Cabral, n°. 141-

A, CEP 46860-000, na cidade de Iaçu(BA); 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 
- t  

b) Objeto: Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, 
com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda 
a área urbana e também nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, 
neste Município, 

c) Prorrogação da Vigência: Prorrogar a vigência de 31 de maio para 05 de junho de 
2023; 

d) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ap Contrato de Prestação de Ser 
viços 

conforme Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico constantes no 

presente Processo, e também conforme artigo 65, inciso 11, alineá "b" e "c", por analogia, da 

referida Lei Federal, considerando a imprescindibilidade no Empenho das despesas dos serviços 

prestados até 31 de maio de 2023. 

2. Nestes termos, adjudico o objeto do presente Processo ao favorecido acima identificado, 

homologo todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo, 

autorizo a formalização do Aditivo e demais procedimentos junto ao Sistema Contábil, cabendo 

à Secretaria de Administração ou a quem por ela designado o acompanhamento das providências 

ora autorizadas, de modo que sejam efetuados os ajustes e comandos necessários junto à 

Contabilidade para que possa ser empenhada a referida Nota Fiscal relativa aos serviços 

prestados até 31 de maio, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuaiá óbices. 

Santa Rita de Cássia(BA), 31 de maio de 2023. 

José Beneal °dia Ár 
Prekito Municip 

gão 
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PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

Contrato d. 238/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o rf. 
13.880.711/0001-40, estabelecido na Travessa Professora Helena, sin°, em Santa Rita de 
Cássia(BA), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Identidade profissional 11°. 2652, 
expedida pelo Conselho Regional de Odorttoloia-CRO do Estado da Sabia e CPF 
207.067.153-49, e de outro lado, RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS 
ESPECIALIZADOS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 17.507.093/0001-48, estabelecida na Rua Pedro 
Alvares Cabral, n°. 141-A, Bairro Centro, CEP 46860-000, na cidade de laçu(BA), neste 
ato representado pelo Sr. Marcos Ribeiro Rocha Passos, portador do CPF 858.774.045-
80, Cédula de Identidade 20.245.08I-38-SSP-BA, formalizaram o Contrato de 
Prestação de Serviços n°. 238/2021, em 10 de maio de 2021. tendo como objeto a 
prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda a área 
urbana de Santa Rita de Cássia( BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Inquira e Malhada 
Grande, neste Município de Santa Rita de Cássia(BA), no valor total de R$ 
2.112.000,00 (dois milhões e cento e doze mil reais), contrato este já objeto do Aditivo 
de Retificação e Ratificação 01 em 16 de dezembro de 2021, Aditivo de Retificação 
e Ratificação n°. 02 em 19 de agosto de 2022, e Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 
03 em 28 de abril de 2023, e conforme justificativas constantes no presente Processo, o 
Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado tem justo e acordado, neste ato, 
alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 

— Conforme justificativas constantes no presente Contrato, o Munieipio de Santa Rita de 
Cássia(BA) e o Contratado tem justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 

presente contrato, do dia 31 de maio de 2023 para o dia 05 de junho de 2023, 

prorrogação esta tão somente para que se tenha tempo hábil para emissão da Nota Fiscal 

referente aos serviços prestados até 31 de maio de 2023, data de encerramento da 

prestação dos serviços objeto do presente contrato, conforme justificado no Processo 

Administrativo deste Aditivo. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não 

haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o 

presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois 

de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 

, -,(1' • 
e ) a ;crie, 

1 
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indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos 
aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contato Mo 
expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 31 de maio de 2023. 

MUNICÍPIO DiCÁSSIA 
José Be edito RDc» Aragão 

airktin  ' 
RENOVA SER viçõs D COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

Marcos Ribeiro Rocha Passos 

Testemunhas 

1) - - 

Nome: 

cpF:  D2 RL) 65-
Identidade:  

2) 

Nome: Cjit., clÁ ‘r-c, .1119")
  CO)- - -t.2 • S)-`:, - 

Identidade: 
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Çontrato nY 738110'1 - Contratante MUNICÍPIO DE SANTA RITA/ 14 CASSIA(BA) e 
RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELE CNRI 03.507 093(0001-48 
- Obieto do Contrato - prestação de serviços contmuados de coleta e t/anIporte de residuos 
sólidos, com gerenciamento e fiscalização de serviços de varrição da vias púbicas em toda área 
urbana de Santa Rita de Cassiail3A) e nos Distritos de Monte Alegre, Inquira 4 Malhada Grande. 
neste Mutucipto de Santa Rita de ansia(BA): Valor do Contrato: Valor total de RS 2.112.000,00 
(dois milhões e cento g doze mil reais), Fonte de Remiram O-Recursos Ordinários: Vigência do 
Contrato, até 31 de inalo de 2023: Dna do  Contrato: 10 de maio de 2021- Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão e Marcos Ribeiro Rocha Passos. respectivamente pelo Município e pelo 
Contratado - 4D1IT)29 DE_RnincaçAiLEL.W.Efl...44 Einillidade do Adttivia-
Prorrogação da vigência do contrato, de 31 de maio para 05 de ninho de L)231 Data do Aditivo-

31 de maio de 2023: Assinam José Benedito Rocha Aragão e Marcos Ribeiro Rocha Panos, 

respectn-amente pelo 11/411.micipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cassia(BA), 31 de MAIO de 2023 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Mumcipal 
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